
 
 
 
 
 

 
Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

 
Ofício nº 1.908/2022-GP/PMC                                       Cáceres - MT, 17 de outubro de 2022. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS 
Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
  
Ref.: Protocolo nº 21.539/2022 de 27/09/2022 

 
  
 
 

Senhor Presidente: 
 

Acusamos o recebimento do Ofício, por meio do qual essa Colenda 

Câmara encaminha-nos o autógrafo do Projeto de Lei, de autoria do Executivo 

Municipal, devidamente aprovado, constante do quadro abaixo. 

Portanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência uma via da 

legislação e cópia da respectiva publicação no site www.amm.org.br - 

diariomunicipal.org/mt/amm, apensas, descritas a seguir: 

Ordem 
 
 
 
 

01 

Ofício do 
Legislativo 
 

Ofício nº 
1.213/2022-SL/CMC 

Protocolo 
PMC 
 

21.539 de 
27/09/2022 

Projeto de Lei 
 
 n° 068 
de 15.08.2022 

Lei nº 
 
3.103 
de 27.09.2022 

Ementa/Referência 
“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Logística e dá outras providências.” 

Publicação junto 
a AMM  
 
Jornal nº 4.080 de 
03.10.2022 - 
p.124 

Atenciosamente. 

 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

LEI Nº 3.103 DE 27 DE SETEMBRO DE 2022 
Avenida Brasil nº 119 – CEP-78.200.000 Fone:(065) 3223-1939 

Bairro Jardim Celeste – Cáceres – Mato Grosso. 
1 de 1 

LEI Nº 3.103, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022 

 

“Dispõe sobre autorização para abertura 

de Crédito Adicional Especial em favor da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Logística e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogati-

vas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

 

Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 853.034,20 (oito-

centos e cinquenta e três mil trinta e quatro reais e vinte centavos). 

 

Art. 2º O crédito preconizado no art. 1º desta Lei cobrirá despesas, pela inclusão de Programa, cate-

goria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, 

fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática: 

Órgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Unidade: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Função: 15 – Urbanismo 

Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana 

Programa: 1005 – INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA E RURAL 

Proj/Atividade: 

 

1.019 – CONST, AMPL, REF E REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS E LOGRA-

DOUROS PÚBLICOS 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$ 

4.4.90.51 Obras e Instalações 

 

(1.701) Outras Transferências de Convênios ou 

Instrumentos Congêneres dos Estados. 

   853.034,20 

 

Art. 3° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o serão cobertos com o EX-

CESSO DE ARRECADAÇÃO, conforme disposto no inciso II do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964. 

 

Art. 4º O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei nº 3.016, de 23 de dezembro de 2021-

LOA/2022, Lei nº 3.015, de 23 de dezembro de 2021-LDO/2022 e Lei nº 3.014, de 23 de dezembro de 

2021-PPA-Quadriênio 2022-2025. 

 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Cáceres/MT, 27 de setembro de 2022. 

 

 

ODENILSON JOSÉ DA SILVA 

Prefeito Municipal em Exercício 
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